


INDICAÇÃO 118/03

Como é de conhecimento público, a Prefeitura do Município de Várzea Paulista promulgou, em 09 de julho de 1987, a Lei n.º 970, que dispõe sobre doação de área de terras para construção de prédio para Delegacia de Polícia. O então Prefeito Municipal, Clemente Manoel de Almeida, na condição de Chefe do Poder Executivo, com a autorização da Egrégia Câmara Municipal doou à Secretaria de Estado dos Negócios da Segurança Pública área para a construção de prédio da Delegacia de Polícia local, construção que deveria ter seu início no prazo máximo de 2 (dois) anos, sob pena de reversão automática do terreno à doadora.

A Procuradoria do Estado, através da Seccional de Jundiaí, tentou junto à Prefeitura Municipal, em expediente datado de 14 de março de 1996, através do ofício PSJ 14/96-E, formalizar e regularizar  a doação para que as obras do próprio estadual pudessem ter prosseguimento. O que se constata é que a lavratura da competente escritura não ocorreu até a presente data, inviabilizando, dessa maneira, a construção da Delegacia de Polícia.

Juntamos à presente indicação Laudo que avalia a situação do imóvel, com sua construção paralisada há 15 (quinze) anos, apresentando-se em total abandono , servindo, inclusive de abrigo para marginais.

Do exposto, 

INDICO, com fundamento no artigo 159, da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine à Secretaria de Segurança que sejam adotadas as providências necessárias para a formalização da doação do terreno e a construção da Delegacia de Polícia no Município de Várzea Paulista.




Sala das Sessões, em






Mônica Becker e Almeida
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